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1. Relatório

O Projeto de Lei nº 11/2024, que “dispõe sobre a denominação de logradouro 

público denominado ‘Praça Miguel Sabarense’, localizado no Bairro Ilha do Príncipe, 

no Município de Vitória – ES”, de autoria do Vereador Duda Brasil, foi aprovado pelo 

Plenário com Emenda Modificativa, de autoria do Vereador Maurício Leite, e retorna 

a esta Comissão para elaboração da redação final.

A emenda aprovada promove ajustes na ementa e no artigo 1º da proposição, a fim 

de adequar corretamente a natureza do logradouro, sua denominação específica 

como Parque Kids, bem como sua localização oficial no Bairro Centro, incluindo 

referência cartográfica precisa.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação 

proceder à elaboração da redação final das proposições aprovadas pelo Plenário, 

nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória.
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A Emenda Modificativa aprovada não altera o mérito da proposição, limitando-se a 

promover ajustes redacionais e técnicos necessários à correta identificação do 

logradouro público, conferindo maior precisão jurídica, administrativa e cartográfica 

ao texto legal.

A redação final apresentada observa a técnica legislativa, a clareza normativa e a 

fidelidade ao texto aprovado em Plenário, encontrando-se em plena conformidade 

com o ordenamento jurídico municipal.

3. CONCLUSÃO – PARECER DO RELATOR 

Feitas essas considerações, submeto à apreciação desta Comissão a proposta de 

redação final do Projeto de Lei nº 11/2024, na forma aprovada pelo Plenário, com 

a Emenda Modificativa incorporada. 

Palácio Atílio Vivácqua, 10 de fevereiro de 2026 

Aloísio Varejão

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400380034003800370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO, REDAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE LEIS. 

REDAÇÃO FINAL

PROCESSO Nº 950/2024

PROJETO DE LEI Nº 11/2024 

Dispõe sobre a denominação de 
logradouro público denominado 
“Parque Kids Miguel Sabarense”, 
localizado no Bairro Centro, no 
Município de Vitória – ES. 

Art. 1º Fica denominado “Parque Kids Miguel Sabarense” o logradouro público 

localizado na Avenida Jurema Barroso, no ponto de coordenadas centrais UTM E = 

359.344,08 e N = 7.752.297,98, situado no Bairro Centro, no Município de Vitória – 

Espírito Santo.

Art. 2º As despesas decorrentes da confecção e instalação da placa identificativa 

correrão por conta de dotações próprias do Poder Executivo, suplementadas se 

necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atílio Vivácqua, 10 de fevereiro de 2026 
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